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Código 
do Ato

00-2023/472580-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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33.2.1042182-4
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa
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0 0 - 2 0 2 3 / 4 7 2 5 8 0 - 0 
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

11 E CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
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Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.
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Requerente

Nome: Joao Luiz Fonseca Netto

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2122635269

E-mail: joaonetto@ornec.com.br
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11 E CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 
8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 19.747.018/0001-80 
NIRE: 33210421824 

 

FELIPE JOSE ANSALONI BARBOSA, brasileiro, nascido em 31/01/1983, divorciado, 

Administrador, residente e domiciliado na Rua Norita 45, Casa, Bairro: Santa Tereza, Belo Horizonte 

- MG, CEP: 31010300, portador da CNH 02582868439 (Detran-MG) e devidamente inscrito no CPF 

nº 050.225.996-51.; e  

  

ANDREIA ANSALONI ANDRADE, brasileira, nascida em 30/08/1982, solteira, Gestora 

Comercial, residente e domiciliada na Rua Vera Cruz 65, Casa, Bairro: Nova Suíssa, Belo Horizonte 

- MG, CEP: 30421-118, portadora da CNH nº 02181326730, DETRAN/MG e devidamente inscrita 

no CPF nº 013.230.566-61  

  

Únicos sócios da sociedade empresária limitada com denominação “11 E CONSULTORIA E 

TREINAMENTOS LTDA” com sede à Rua da Matriz, nº 93, Botafogo na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 22260-100, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro através 

do NIRE 33210421824. Com sua constituição e alterações registradas através do CNPJ 

19.747.018/0001-80. De livre e espontânea vontade, resolvem alterar o presente contrato social, 

de acordo com disposto a seguir.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço do sócio FELIPE JOSE ANSALONI BARBOSA 

para: Avenida Maracanã, 667, bloco 1, apt. 107, Maracanã, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.550-144.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o endereço da sociedade para: Avenida Maracanã, 667, bloco 

1, apt. 107, Maracanã, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.550-144.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se a cláusula 8ª do contrato social para a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS  

 

Ao término do exercício social que se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 

requeridas pela legislação societária, elaborada em conformidade com as normas 

Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apuradas, 

na mesma proporção das quotas que possuem na sociedade ou através de acordo 

firmado entre os mesmos, distintamente de suas respectivas participações no capital 

social.  

 

Parágrafo único – A sociedade poderá levantar balanços patrimoniais em período 

inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser 

distribuído mensalmente aos sócios, a título de antecipação de lucros, proporcionalmente 

as quotas de capital de cada um ou através de acordo firmado entre os mesmos, 

distintamente de suas respectivas participações no capital social. Nesse caso será 

observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 

estabelece o art. 1.059 da lei 10.406/2002.  

  

Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das alterações acima 

referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e condições 

seguintes:  
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11 E CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 
8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 19.747.018/0001-80 
NIRE: 33210421824 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE  

11 E CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA   

 

FELIPE JOSE ANSALONI BARBOSA, brasileiro, nascido em 31/01/1983, divorciado, 

Administrador, residente e domiciliado na Avenida Maracanã, 667, bloco 1, apt. 107, Maracanã, Rio 

de Janeiro, RJ, CEP: 20.550-144, portador da CNH 02582868439 (Detran-MG) e devidamente 

inscrito no CPF nº 050.225.996-51.  

  

ANDREIA ANSALONI ANDRADE, brasileira, nascida em 30/08/1982, solteira, Gestora Comercial, 

residente e domiciliada na Rua Vera Cruz 65, Casa, Bairro: Nova Suíssa, Belo Horizonte - MG, 

CEP: 30421-118, portadora da CNH nº 02181326730, DETRAN/MG e devidamente inscrita no CPF 

nº 013.230.566-61.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME COMERCIAL SEDE E FORO  

  

A sociedade gira sob o nome empresarial de 11 E CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA com 

sede na Avenida Maracanã, 667, bloco 1, apt. 107, Maracanã, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.550-

144, podendo abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no 

exterior, obedecendo às disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei nº 10.406/2002).  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL  

  

O objeto social da sociedade é Atividades de treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas. Atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários. Atividades de apoio à 

educação, incluindo assessoria e orientação ao processo educacional nas áreas de planejamento, 

organização, controle, finanças, exceto caixas escolares. Preparação de documentos tais como: 

digitação de textos, transcrição de documentos, preenchimento de formulários e despacho de 

correspondência, inclusive de material de publicidade. Auditoria e consultoria atuarial.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL  

  

O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do 

país, divididos em 10.000 (dez mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma e dividido 

entre os sócios da seguinte forma:  

  

SÓCIOS  QUOTAS  VALOR  %  

FELIPE JOSE ANSALONI BARBOSA  
9.900  R$ 9.900,00  99%  

ANDREIA ANSALONI ANDRADE  100  R$ 100,00  1%  

TOTAL  10.000  R$ 10.000,00  100%  

  

Parágrafo Primeiro – As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, o direito da preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

  

Parágrafo Segundo – O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas 

deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminado a quantidade de quotas postas a 

vendas, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 

preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação 

ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito 
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11 E CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 
8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 19.747.018/0001-80 
NIRE: 33210421824 

 

preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuem. Decorrido 

esse prazo sem que seja exercício o direito as quotas poderão ser livremente transferidas.  

  

CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS  

  

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002)  

  

CLÁUSULA QUINTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE  

  

A administração da Sociedade ficará a cargo do sócio FELIPE JOSÉ ANSALONI BARBOSA, que 

assinará individualmente, todos e quaisquer documentos atinentes à sociedade, sendo-lhe vedado, 

no entanto, usar o nome comercial em negócios estranhos ao interesse da sociedade ou assumir 

obrigações ou responsabilidades que não digam respeito ao seu objeto, seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros.  

  

Parágrafo Primeiro – É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

  

Parágrafo Segundo – Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar 

os atos e operações a serem praticados.  

  

CLÁUSULA SEXTA- INÍCIO DE ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO  

  

A sociedade iniciou suas atividades em 19 de fevereiro de 2014, e seu prazo de duração é 

indeterminado (art. 997, III, da Lei 10.406/2002).  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO JULGAMENTO DAS QUOTAS  

  

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 

e designarão administradores quando for o caso.  

  

Parágrafo único – Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para reunião, o balanço patrimonial 

e o resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com prova do respectivo recebimento, à 

disposição dos sócios que não exerçam a administração.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DO EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS  

  

Ao término do exercício social que se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 

societária, elaborada em conformidade com as normas Brasileiras de Contabilidade, participando 

todos os sócios dos lucros ou perdas apuradas, na mesma proporção das quotas que possuem na 

sociedade ou através de acordo firmado entre os mesmos, distintamente de suas respectivas 

participações no capital social.  

  

Parágrafo único – A sociedade poderá levantar balanços patrimoniais em período inferiores a um 

ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente 

aos sócios, a título de antecipação de lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um 

ou através de acordo firmado entre os mesmos, distintamente de suas respectivas participações 
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11 E CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 
8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 19.747.018/0001-80 
NIRE: 33210421824 

 

no capital social. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar 

o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da lei 10.406/2002.  

  

CLÁUSULA NONA – RETIRADA PRÓ-LABORE  

  

Os sócios poderão, e comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS  

  

A distribuição de lucros será feita por deliberação dos sócios que representem a maioria do capital 

social, mediante documento particular e de acordo com a forma nele determinada, não sendo 

obrigatória a observância da proporcionalidade de quotas entre os valores distribuídos e nem 

participação de cada sócio na sociedade.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO  

  

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo ou inexistindo interesse destas ou dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 

da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

  

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que sociedade se 

resolva em relação a seu sócio.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS  

  

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente instrumento serão supridas 

ou resolvidas com base na lei 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil) e outras disposições legais que 

lhes forem aplicadas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS  

  

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou dependência, no país ou no exterior, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS PROIBIÇÕES DE ARQUIVAMENTO  

  

Os Administradores declaram, sob sua responsabilidade individual e sob as penas da lei, que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal ou por se encontrar sob o efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos.; ou por crime falimentar; de prevaricação, suspeita 

ou suborno, conclusão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de deseja da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 

a propriedade.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

  

Fica eleito o foro do Rio de Janeiro/RJ para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato, renunciando-se expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  
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11 E CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 
8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 19.747.018/0001-80 
NIRE: 33210421824 

 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração em 1 via de 

inteiro teor e forma, devidamente rubricada pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se 

fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.  

  

Rio de Janeiro – RJ, 16 de junho de 2023  

  

  

_______________________________  _______________________________  

FELIPE JOSE ANSALONI BARBOSA  ANDREIA ANSALONI ANDRADE  

Sócio Administrador  Sócia Quotista 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA 11 E CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, NIRE 

33.2.1042182-4, PROTOCOLO 00-2023/472580-0, ARQUIVADO EM 27/06/2023, SOB O 

NÚMERO (S) 00005547894, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

050.225.996-51 FELIPE JOSE ANSALONI BARBOSA

013.230.566-61 ANDREIA ANSALONI ANDRADE

253.594.107-44 JOAO LUIZ FONSECA NETTO

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

27 de junho de 2023.
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